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PUBLICIDADE LEGAL

comercial@dm.com.br

(62) 3267-1000

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 - SRP

O MUNICÍPIO DE PILAR DE GOIÁS-GO torna público que realizará lici-
tação na modalidade Concorrência Eletrônica, modo de disputa aberto, 
com inversão de fases, critério de julgamento de menor preço global, 
no site https://bllcompras.com/. A abertura da sessão ocorrerá no dia 
09/12/2025, às 08h, objeto CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIO-
NAIS REFERENTES AO LOTE FRACASSADO NA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 01/2025. O edital e os anexos estão à disposição dos 
interessados no PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br, ou no site: www.
pilar.go.gov.br, mais informações pelo e-mail: dp.licitacaopilardegoias@
gmail.com. João Vitor Pereira Porte – Sec. de Licitações e Compras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA AVISO DE LICITAÇÃO TIPO 
PREGÃO PRESENCIAL 120/2025 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
120/2025 TIPO: MENOR PREÇO. INTERESSADA: SECRETARIA DE 
AGR IC ULT UR A PEC UÁR IA  E  ABASTECIMENTO.  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 
CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONFORME DESCRITO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELO (A) GESTOR (A). DATA: 
04/12/2025 - HORA: 08:30 MAIORES INFORMAÇÕES: E-MAIL: 
cplabadiania@hotmail.com ABADIANIA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 
MARCOS DA SILVA MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

VENUS AFIANCADORA LTDA - CNPJ sob o Nº 32.857.056/0001-53 - NIRE 52205666160
ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA EM SOCIEDADE - ANÔNIMA 
FECHADA - FELIPE COSTA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29/05/1997 portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 06484951214, expedida 
pelo DETRAN/PB e inscrito no CPF sob o nº 701.064.914-66, residente e domiciliado AVENIDA D, 419, QUADRA G11, LOTE 01, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO, 
CEP: 74.150-040; Unico socio da empresa VENUS AFIANCADORA LTDA, registrada na Juceg sob o NIRE 52205666160 por despacho do dia 27/06/2022, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 32.857.056/0001-53 com sede a AV T4, 619, QUADRA141 LOTE 04/05 SALA 310 EDIF BUENA VISTA OFFICE, SET BUENO, GOIANIA/GO, CEP: 74.230-
035, resolve alterar dados desta sociedade empresaria limitada e transformar a natureza jurídica da empresa em Sociedade Anônima Fechada mediante as seguintes Clausulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA – ADMISSÃO DE SÓCIO. Neste ato admite-se na sociedade o Sr. ANTONIO CARLOS BEZERRA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido 
em 17/11/1963 natural da cidade de São Paulo/SP, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 03395350853 expedida pelo DETRAN/SP e inscrito no CPF sob o nº 
284.354.308-80 residente e domiciliado a Rua 135 nº 578 Bloco Único AP 801 Setor marista, Goiânia-GO CEP 74.180- 020. CLAUSULA SEGUNDA – TRANSFERÊNCIA 
DE QUOTAS. Neste ato o sócio Sr. FELIPE COSTA LIMA acima qualificado, cede e transfere a título oneroso parte de suas quotas no valor de R$ 904.860.000,00 (novecentos 
e quatro milhoes e oitocentos e sessenta mil reais) ao sócio hora admitido Sr. ANTONIO CARLOS BEZERRA. Parágrafo Único - O sócio transmitente declara ter recebido do 
sócio ingressante em moeda corrente do país, os valores correspondentes aos totais das quotas cedidas, transferindo-lhe a posse e todos os direitos inerentes às quotas, da mesma 
forma o sócio adquirente, na forma da lei, assume todos os encargos e deveres, igualmente inerentes às quotas adquiridas. CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL 
E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. Após as alterações acima, o Capital Social continua inalterado no valor de R$ 914.000.000,00 (novecentos e quatorze milhões de 
reais) divididos em 914.000.000 (novecentos e quatorze milhões), de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país pelos sócios, ficando distribuído da seguinte forma:

Nome dos Sócios Quotas Valor em R$ Percentual
ANTONIO CARLOS BEZERRA 904.860.000 904.960.000,00 99%
FELIPE COSTA LIMA 9.140.000 9.140.000,00 1%
TOTAL 914.000.000 914.000.000,00 100%

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052 do novo Código Civil). 
CLÁUSULA QUARTA – TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA. Em virtude da transformação 
a sociedade terá por denoninação: VENUS AFIANCADORA S/A, e adotará o nome de fantasia: VENUS AFIANCADORA. As atuais 914.000.000 (novecentos e quatorze 
milhões) de quotas, representativas do capital social de R$ 914.000.000,00 (novecentos e quatorze milhoes de reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, 
são neste ato convertidas em 914.000.000 (novecentos e quatorze milhões) de ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem emitidas 
aos atuais acionistas a saber: ANTONIO CARLOS BEZERRA, devidamente qualificado acima ficará com a participação de 904.860.000 (novecentos e quatro milhões e 
oitocentos e sessenta mil) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada ação, no valor de R$ 904.860.000,00 (novecentos e quatro milhões e oitocentos 
e sessenta mil reais); е FELIPE COSTA LIMA, devidamente qualificado acima ficará com a participação de 9.140.000 (nove milhões cento e quarenta mil) ações ordinárias 
nominativas no valor de R$ 1,00 (um real) cada ação, no valor de R$ 9.140.000,00 (nove milhões cento e quarenta mil reais). A Diretoria eleita neste ato será composta 
de 2 (dois) membros (acionistas), residentes no país e com designação de Diretor Presidente e Diretor Executivo com mandato de 3 anos, sendo facultada a reeleição. De 
forma unanime e consensual, ficando todos os membros considerados empossados a partir da data de assinatura deste instrumento da seguinte forma: ANTONIO CARLOS 
BEZERRA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 17/11/1963 natural da cidade de São Paulo/SP, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 03395350853 
expedida pelo DETRAN/SP e inscrito no CPF sob o nº 284.354.308-80 residente e domiciliado a Rua 135 nº 578 Bloco Único AP 801 Setor marista, Goiânia-GO CEP 74.180- 
020, para o cargo de Diretor Presidente, e FELIPE COSTA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29/05/1997 portador da Carteira Nacional de Habilitação sob 
o nº 06484951214, expedida pelo DETRAN/PB e inscrito no CPF sob o nº 701.064.914-66, residente e domiciliado AVENIDA D, 419, QUADRA G11, LOTE 01, SETOR 
MARISTA, GOIÂNIA/GO, CEP: 74.150-040, para o cargo Diretor Executivo. Os quais deverão promover todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, 
inclusive registros e publicações necessários à perfeita formalização dos atos praticados, bem como a obtenção, abertura e registro dos livros a serem mantidos pela Companhia 
na forma da regulamentação em vigor; A remuneração de cada diretor para o exercício de 2025 (anual) será no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para o diretor 
presidente e no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para o diretor executivo. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão sendo processados e nem 
foram definitivamente condenados em qualquer parte do território nacional, cuja prática de crimes os impeçam de exercerem a administração da sociedade. O Conselho Fiscal 
da Companhia, composto nos termos de seu Estatuto Social abaixo aprovado, e de caráter não permanente, não se instalará no corrente exercício; e que o Estatuto Social da 
Companhia, já refletindo as deliberações acima devidamente aprovado pelos Acionistas, vigorará com a seguinte redação: ANTONIO CARLOS BEZERRA e FELIPE COSTA 
LIMA e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE (Advogado) OAB-GO: 12518.
VENUS AFIANCADORA S/A. - CNPJ 32.857.056/0001-53 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO Artigo 1º - A 
sociedade desenvolverá suas atividades sob denominação de VENUS AFIANCADORA S/A e terá como nome fantasia a expressão: VENUS AFIANCADORA, sociedade 
anônima fechada, que se regerá por este Estatuto e, nos casos omissos, pelas disposições legais que lhe forem aplicadas. Artigo 2º - O objeto da sociedade será: ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO- FINANCEIRAS, SOCIEDADES DE 
PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS. Artigo 3º - A sociedade terá a sua sede, domicílio legal e foro na AV T4, 619, QUADRA141 LOTE 04/05 SALA 310 EDIF BUENA 
VISTA OFFICE, SET BUENO, GOIANIA/GO, CEP: 74.230-035, podendo criar e manter sucursais, agências, filiais e escritórios em todo o território nacional, a critério da 
Diretoria. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade será indeterminado, cabendo à assembleia geral alterar sua constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua 
dissolução legal. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES Artigo 5º - O capital social e de R$ 914.000.000,00 (novecentos e quatorze milhões de reais) dividido em 
914.000.000 (novecentos e quatorze milhões) de ações ordinárias e comuns, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Parágrafo único - As ações serão ao portador ou 
nominativas, desde que integralizadas, a vontade dos acionistas, e individuais em relação a sociedade, que reconhecerá um proprietário para cada ação. Artigo 6º - Cada ação 
dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros (acionistas ou não), mas 
residentes no país e com designação de Diretor Presidente e Diretor Executivo com mandato de 3 anos, sendo facultada a reeleição. Artigo 8º - A Diretoria terá as atribuições 
e poderes que a lei lhe confere para assegurar o funcionamento regular da sociedade, podendo assumir obrigações em nome desta, contrair empréstimos industriais, fazer a 
aquisição de maquinário para ampliação ou renovação das instalações, podendo dar as garantias necessárias, inclusive penhores, ficando, ainda, autorizada a instalar, manter e 
extinguir filiais, sucursais ou agências em qualquer parte do território nacional. § 1º - Para alienar, onerar ou gravar bens imóveis, necessário se torna o consentimento expresso 
dos senhores acionistas, outorgado em assembleia especialmente convocada para esse fim. § 2º - Cada Diretor, dentro de sua esfera de ação, fica investido dos poderes 
necessários a prática dos atos e operações relativos aos fins da sociedade, podendo representá-la em juízo ou fora dele, observadas as normas a seguir estabelecidas: Ao Diretor 
- Presidente incumbe presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, reuniões da Diretoria ou quaisquer outras. Ao Diretor Executivo compete, dirigir todos os 
negócios sociais de qualquer natureza ou espécie, desde que estejam dentro dos fins da sociedade; representar ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele e perante as 
Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias e quaisquer entidades ou pessoas, onerar bens moveis ou mercadorias, assinar papéis, livros e documentos; 
emitir, sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de créditos; endossar conhecimentos de transportes em geral; receber 
dinheiro, passar recibo e dar quitação; assinar contratos de qualquer natureza e escrituras públicas e particulares; abrir e movimentar contas em Bancos e estabelecimentos de 
credito, emitindo e endossando cheques. § 3º - A Diretoria poderá, a qualquer tempo, nomear um ou mais procuradores para fins específicos. Artigo 9º - Na hipótese de vaga 
ou impedimento temporário de um dos Diretores, será o mesmo substituído pelo outro, que acumulará as funções até que a Assembleia Geral eleja o substituto. Artigo 10º - Os 
Diretores terão a sua remuneração fixada pela Assembleia que os eleger, e só perceberão quando no exercício de seus cargos, estendendo-se, também, as gratificações e 
percentagens que lhes forem atribuídas. Artigo 11º - No caso de vaga ou impedimento definitivo do cargo de qualquer dos Diretores, a sua substituição se fará por nova eleição 
na Assembleia Geral que, para isso, será convocada. Parágrafo único - O diretor substituto que for eleito completará o mandato do Diretor substituído. Artigo 12º - No caso de 
ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, a sua substituição será feita pelo Diretor Executivo. Artigo 13º - Em caso de ausência ou impedimento temporário 
do Diretor Executivo, a Diretoria promoverá reunião e indicara o substituto. Artigo 14º - No caso de vaga de todos os cargos da Diretoria, o Conselho Fiscal indicará, dentre 
os acionistas, os Diretores substitutos para funcionarem até que a Assembleia Geral eleja a nova Diretoria. CAPITULO IV - DO CONSELHO FISCAL Artigo 15º - A sociedade 
terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e outros tantos suplentes, acionistas ou não, mas residentes no pais, eleitos anualmente pela Assembléia Geral 
e que poderão ser reeleitos. - Parágrafo único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada anualmente pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 16º - O 
Conselho Fiscal tem os poderes e as atribuições que a lei lhe confere. CAPITULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL Artigo 17º - As assembleias Gerais são ordinárias ou 
extraordinárias, presididas pelo Diretor-Presidente e, na sua ausência ou impedimento, pelo acionista escolhido entre os presentes, a quem caberá escolher o Secretário. Artigo 
18º - A Assembléia Geral Ordinária se reunira anualmente, nos quatro primeiros meses de cada ano, para discutir, examinar e aprovar o relatório, balanço geral e demais contas 
da Diretoria, assim como o parecer do Conselho Fiscal e deliberar sobre qualquer assunto de interesse social. Artigo 19º - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá quando 
convocada e deliberará sobre o projeto constante no edital de convocação. Artigo 20º - Aos acionistas será admitida a presença nas assembléias, uma vez que sejam exibidas 
as ações ou certificados de seu depósito em estabelecimentos bancários. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS Artigo 21º - O 
ano social encerrar-se-á em trinta e um de dezembro de cada ano, quando, então, será procedido o levantamento geral do balanço. § 1º - A sociedade poderá levantar balanços 
semestrais ou em qualquer outra época do ano, obedecendo-se nesses casos, aos preceitos técnicos constantes no art. 22 destes Estatutos. § 2º- A diretoria poderá, em qualquer 
tempo, antecipar, pela forma que julgar conveniente, a distribuição de dividendos, em função dos balanços levantados, subordinando-se essa medida a aprovação posterior da 
Assembléia Geral. § 3º - Os balanços poderão ser certificados por peritos, em sociedade revisora de reconhecida idoneidade, podendo, a revisão, ter caráter permanente e 
ficando a Diretoria autorizada a instituíla e mantê-la. Artigo 22º - Os lucros líquidos, regularmente apurados nos balanços, serão distribuídos na seguinte conformidade: 5% 
(cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal; o restante será distribuído como dividendos aos acionistas, e como percentagem a Diretoria e terá as demais aplicações 
que forem deliberadas pela Assembléia Geral, sob proposta da Diretoria. Parágrafo único - A atribuição de porcentagem da Diretoria somente se verificará quando aos acionistas 
for assegurado um dividendo mínimo estabelecido pela Lei nº 6.404/76. Artigo 23º - Os dividendos, uma vez aprovados pela Assembléia Geral Ordinária, serão distribuídos 
aos acionistas em época determinada pela Diretoria, mediante aviso aos interessados. Artigo 24º - Os dividendos não reclamados não vencerão juros e, no prazo de 3 (três) anos, 
prescreverão em favor da sociedade. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO - Artigo 25º - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo a 
Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação e determinar a sua remuneração. Goiânia/GO, 30 de dezembro de 
2024. ANTONIO CARLOS BEZERRA e FELIPE COSTA LIMA. FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE – Advogado - CPF: 434.540.201-82 - OAB-GO: 12518.
ANEXO I - VENUS AFIANCADORA S/A – Lista de Acionista e Boletim de Subscrição - Boletim de Subscrição do Capital Social de VENUS AFIANCADORA S/A 
representativo de 904.860.000,00 (novecentos e quatro milhoes e oitocentos e sessenta mil) ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada subscritas 
por ANTONIO CARLOS BEZERRA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 14/04/1970 portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 03395350853 expedida 
pelo DETRAN/SP e inscrito no CPF sob o nº 367.356.983-04 residente e domiciliado a Rua 135 nº 578 Bloco Único AP 801 Setor marista, Goiânia- GO - CEP 74.180-020.

NOME DO ACIONISTA SUBSCRITOR N de Ações Espécie de Ações Valor Subscrito R$ Importância Realizada R$
ANTONIO CARLOS BEZERRA 904.860.000 ON 904.860.000,00 904.860.000,00

A participação acionaria subscrita por ANTONIO CARLOS BEZERRA, correspondente a R$ 904.860.000,00 (novecentos e quatro milhoes e oitocentos e sessenta mil reais) 
encontra-se totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais, motivo pela qual a empresa outorga o subscritor a mais ampla, plena, geral e irrevogável quitação 
em relação a integralização do valor previsto neste Boletim de Subscrição, para nada mais reclamar, sob qualquer titulo e pretexto e a qualquer tempo. Goiânia/GO, 30 de 
dezembro de 2024. ANTONIO CARLOS BEZERRA – ACIONISTA.
ANEXO II - VENUS AFIANCADORA S/A – Lista de Acionista e Boletim de Subscrição - Boletim de Subscrição do Capital Social de VENUS AFIANCADORA S/A 
representativo de 9.140.000 (nove milhoes e cento e quarenta mil) ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada subscritas por FELIPE COSTA 
LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29/05/1997 portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 06484951214, expedida pelo DETRAN-PB e CPF nº 
367.356.983-04, residente e domiciliado AVENIDA D, 419, QUADRA G11, LOTE 01, SETOR MARISTA, GOIÂNIA/GO, CEP: 74.150-040.

NOME DO ACIONISTA SUBSCRITOR N de Ações Espécie de Ações Valor Subscrito R$ Importância Realizada R$
FELIPE COSTA LIMA 9.140.000 ON 9.140.000,00 9.140.000,00

A participação acionaria subscrita por FELIPE COSTA LIMA, correspondente a R$ 9.140.000 (nove milhões e cento e quarenta mil reais) encontra-se totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente do Pais, motivo pela qual a empresa outorga o subscritor a mais ampla, plena, geral e irrevogável quitação em relação a integralização 
do valor previsto neste Boletim de Subscrição, para nada mais reclamar, sob qualquer título e pretexto e a qualquer tempo. Goiânia/GO, 30 de dezembro de 2024. FELIPE 
COSTA LIMA – ACIONISTA.
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2025 14:45 SOB Nº 52300050057. PROTOCOLO: 244240752 DE 08/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505529565. 

CNPJ DA SEDE: 32857056000153. NIRE: 52300050057. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2024. VENUS AFIANCADORA S/A - SUZANA FONTES 
BORGES FILETI - SECRETÁRIA-GERAL - www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br.

SAÚDE

Ultraprocessados já são quase um quarto da 
alimentação dos brasileiros
Tâmara Freire 
Agência Brasil

A participação de ultra-
processados na alimenta-
ção dos brasileiros mais 
que dobrou desde os anos 
80, passando de 10% para 
23%. O alerta vem de uma 
série de artigos publicados 
nesta terça-feira (18) por 
mais de 40 cientistas, lide-
rados por pesquisadores da 
Universidade de São Paulo 
(USP). 

A coletânea publicada 
na revista Lancet mostra 
que este não é um fenôme-
no isolado do Brasil. Dados 
de 93 países mostram que 
o consumo de ultraproces-
sados aumentou ao longo 
dos anos em todos, à exce-
ção do Reino Unido, onde 
se manteve estável em 50%. 
O país europeu só é supe-
rado nessa proporção pelos 
Estados Unidos, onde os 
ultraprocessados perfazem 
mais de 60% da dieta. 

Carlos Monteiro, pesqui-
sador do Núcleo de Pesqui-
sas Epidemiológicas em 
Nutrição e Saúde (Nupens) 
da USP e líder do trabalho, 
alerta que esse consumo 
crescente está reestrutu-
rando as dietas em todo o 
mundo, e não ocorre por 
acaso:

”Essa mudança na for-
ma como as pessoas se ali-
mentam é impulsionada 
por grandes corporações 
globais, que obtêm lucros 
extraordinários priorizan-
do produtos ultraproces-
sados, apoiadas por fortes 
estratégias de marketing 
e lobby político que blo-
queiam políticas públicas 
de promoção da alimenta-
ção adequada e saudável.”

Em trinta anos, esse con-
sumo triplicou na Espanha 
e na Coreia do Norte, alcan-
çando índices de aproxi-
madamente 32% também 
na China, onde a participa-
ção dos ultraprocessados 
nas compras familiares era 
de apenas 3,5% passando 
a 10,4%. Já na Argentina, o 
aumento foi menor, ao lon-
go do mesmo período, mas 
saiu de 19% para 29%.

Os artigos destacam que 
o aumento foi percebido 
nos países de baixa, média 
e alta renda, sendo que os 
últimos já partiram de pa-
tamares altos, enquanto as 
nações com renda menor 
registraram altas mais ex-
pressivas.

De acordo com os pes-
quisadores, isso reproduz 
um padrão percebido tam-
bém dentro dos países: os 
ultraprocessados começa-
ram a ser consumidos por 

pessoas de maior renda, 
mas depois se espalharam 
entre outros públicos. 

Os pesquisadores ressal-
vam, no entanto, que o pro-
blema é multifatorial, in-
fluenciado pela renda, mas 
também por questões cul-
turais. Alguns países de alta 
renda têm taxa de consumo 
expressivo, como o Canadá, 
com 40%, enquanto outras 
nações, com padrão seme-
lhante, como Itália e Grécia 
se mantém abaixo de 25%.

O relatório lembra que 
esses produtos passaram 
a ser comuns em alguns 
países de alta renda após a 
Segunda Guerra Mundial, 
mas se tornaram um fe-
nômeno global, e seu con-
sumo se acelerou, a partir 
da década de 80, com a 
globalização. Em paralelo, 
também cresceram as taxas 
globais de obesidade e de 
doenças como diabetes tipo 
2, câncer colorretal e doen-
ça inflamatória intestinal.

As evidências científicas 
produzidas ao longo desse 
tempo apontam que dietas 
ricas em ultraprocessados 
estão associadas à inges-
tão excessiva de calorias, 
pior qualidade nutricional 
e maior exposição a aditi-
vos e substâncias quími-
cas nocivas. Além disso, os 
pesquisadores fizeram uma 
revisão sistemática de 104 
estudos de longo prazo e 
92 deles relataram risco au-
mentado de uma ou mais 
doenças crônicas, incluindo 
câncer, doenças cardiovas-
culares e metabólicas. 

“O conjunto das evidên-
cias apoia a tese de que a 
substituição de padrões ali-
mentares tradicionais por 
ultraprocessados é um fator 
central no aumento global 
da carga de múltiplas doen-
ças crônicas relacionadas à 
alimentação", explicam os 
cientistas. Eles dizem que 
a pesquisa sobre efeitos na 
saúde humana continuará, 
mas isso não deve atrasar as 
políticas e ações de saúde 
pública em todos os níveis 
"destinadas a restaurar, pre-
servar, proteger e promover 
dietas baseadas em alimen-
tos integrais e em seu pre-
paro como pratos e refei-
ções, que já estão atrasadas”, 
enfatizam os cientistas.

O que são 
ultraprocessados?

O termo “ultraprocessa-
dos” começou a se popu-
larizar, após a criação da 
classificação nova, por pes-
quisadores brasileiros, em 
2009. Ela divide os alimen-
tos em quatro grupos, de 

acordo com o grau de modi-
ficação, após passarem por 
processos industriais:

Alimentos não proces-
sados ou minimamente 
processados são vendidos 
em sua forma natural, ou 
apenas após algum pro-
cesso que mantém sua 
estrutura básica, como 
congelamento, fraciona-
mentos, moagem, embalo 
e etc. Exemplos: frutas e 
legumes; carnes e peixes, 
grãos e cereais embala-
dos. 

Ingredientes proces-
sados. São produzidos 
a partir de alimentos in 
natura e geralmente usa-
dos na preparação de ou-
tros alimentos. Exemplos: 
óleo de soja, açúcar e sal.

Alimentos processa-
dos: São os produtos do 
grupo 1, adicionados a 
ingredientes do grupo 2 
ou modificados através de 
métodos semelhantes aos 
caseiros. Por exemplo: le-
gumes e peixes enlatados, 
macarrão, sucos 100% fei-

tos com frutas e etc.
Alimentos ultraproces-

sados: produtos comer-
ciais resultantes da mistu-
ra de alimentos in natura 
baratos com aditivos quí-
micos, altamente modi-
ficados por processos in-
dustriais. Esses aditivos 
têm a função de torná-los 
altamente duráveis, pron-
tos para consumo e super 
palatáveis. Exemplo: bis-
coitos recheados, refrige-
rantes, macarrão instantâ-
neo e iogurtes saborizados. 
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